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Procuradoria Genll do l\lunicípio

Estado ue SJo Paulo

ATA DE REGISTRO D1~PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA---------------_ .._-------------_ .._._---_ ..._-_._-

Processo de Administrativo n" 405S/2019
Pregão Presencial n" 91/2019
Ata de Registm de Preços n" 22012019
Validade: J2 (doze) mescs. contados a pm1ida a data dc sua assinatlJr'
Órgão gcrcnciado,': Prcfeitura tvlunieipal dc Pirassununga-SI'

•

A PREFEITURA DO 1\1UNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com scdc na cidadc de
Pirassununga. Estado dc Süo I'aulo. na Galício Dcl Nero. nO 51. Centro. I'irassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/I'vlF sob o n". 45_731.650/0001-45. ncste ato representado pelo Scnhor
PreJeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasikiro. casado, comcrciante. portador da
Cédula dc Idcntidade R.G. n". 11.707.X94-3-SSP/SI' c inscrito no CPF/MF sob o n".
O 16.192.37X-06, domiciliado ncsta cidade. ondc rcsidc na Rna Robcrto Dcmétrius Zcma n"
2X44, Jardim Carlos Gomcs. na cidade de Pirassununga-SI'. doravantc denominado
simplesmcntc COMPROI\IITENTE. c dc outro lado a emprcsa VALTER NUNES DA
ROCHA ME. inscrita no CNPJ sob o nO 62.JX3.470/0001-95. com sede na Rua Innü
Margarida Maria, nO241, Jardim Brasília. na cidade de Piracicaba/SI'. CEP 13420-006, tel.:
(19) 3301 5999, email: licitacocszapelim@terra.col11.br. dados banc:íl'Íos: Banco do Brasil,
Agência 6823-3, Conta COITcnte n" 84S-6, neste ato rcpresemada por VALTER NUNES DA
ROCHA, brasikiro. reprcscntantc Icgal. nascido aos 19/05/1969. portador da Cédula de
Idcntidadc RG nO 16.512.523-8 SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n" 123.765.938-83. com
endercço na Rua [nnü Margarida Maria. n" 246, Jardim Brasília. na cidadc de Piracicaba/SI'.
CEP 13420-006. tcl.: (19) 3301 5999. cmail: licitacoesl.apeJim(i:i)terra.com.br. daqui por diante
dcnominada "COMPRO]VIISSARIA", ncste ato por seu rcprcsentante legal. conforme
documcnto comprobatório. nos termos da Lci Federal n" X666l<J3. Decreto l'vlunieipal nO
3.S63/2009 e altcrações. rcsolvcm REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantcs no
EI)JTAL DO PREGÃO PRF:SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 91/20J9. dc
acordo com sell(s) rcspcctivo(s) pl'eço(s) llnitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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• "'''''Ç50
AGUA SANITARiA 0:..1...>\0 DE 5 UTHOS

VIl'. Tool

45':t.

ESPECII="(CAÇÃO Com ac.JO ~l>iejartl~. 6et;ll'f.,I"n:", e bJc:enciM.com duro alHO. Corl\posic,lú mirim; .•: h'pvdoN:o de 50- (}ia ~ açua. leOr de cloro 3Irvo ~ 2,0 li 2,5%.
ErrbaiJ()em rrim,lna frasco pI<N1CO~l r€Sis- tenie. oo.€'nIXI ser rooCTiel com tanw oe ros.ca, coofl?f'do 5.000 mI, ~.l03merne bc'<Kl<le
roillla-l..l çcrnonne ;e<]lslac.-)()~t"",_ COOlqr.ooffi (j,rJos OI) {lOfabricante, (lUI1~O:::1(>S.~\<;.a'iE!lplecal.lcoos e m$Íru..--Oe500 uso e dl: pnfl'\€1ros
SOCO'1'OS.V.1I!d3- (lo?nw1!fn,l 00 G6 (Sléi$l flI~_ O produtc. oo.er.t DOS suir 1&Jlstro ou l'lctrncac:lo na MYlS4.

r)3I 341.1500)0:2 ! PA"Kl UESCARTA.'v'R'""""NJlTlUSOPARA UMPEL-\ ROlO I lIFE QEAN 1 10L.:::"....J I 30..") M _

ESPECIFICAç..o..O Pl,NO QESCAHTA\lELMutTIUSO P.~~ UI.PEZA MA.TERIAL 10C"!ttFIBRA fiE \1$COSES. tATE){ SiNTEllCO. M1CROPERFURADOI
GR.4tAATUR ••••illc,,""'Q APROXIIAAOA.',1ENTE ROlO COM 3.:JCr.1ETROS. COM6De PANOS D£ 50 CM X J3 CM (DE COn. VERDE, LARANJA,
BRANCO OU AZul)

3.2Ccq ~

Valor Total da Ata RS 1.379,00 (um mil trezentos e setenta c nove reais).

nunga/SP -- Fone: O xx 19 35ó5-S02X

VAS.'3O'..RJl., SANlrARl.l, PL!..sTlCA COr.! CERDAS DE NYLON CIRCUlfo.RES E SI..POi'lTE PARo\. ESCOVA 1,t4.1ERiAl RESISTENTE MEDINDO
APROX 34.5DECOM?R TOEALE 12 CM DE COMPR ESCOVA

IÜla GaJicio Del Nero. 51 - Centro - 1'il"

ESf'ECIFICAÇ.h.o

CLf\USULA PRIMEIRA DO OB.H:TO
I. I. A presente Ata tem por objcto o REGIST DE PREÇOS DE :\IATERIAL DE

I
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l'rocunHloria Gcral do i\lunicípio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADI(S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO, conforme especilica<;õcs do ANEXO 1- Termo de Referência. tudo
em conformidade com as disposiçõcs deste Edital e seus ancxos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o il"lunicípio dc Pirassununga a linnar uontratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações cspeeílicas para o forneeimcnto does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas ú legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de j(ll"Ilecimento, cm igualdade de condições.
1.3. As contratações dos materiais registrados ncste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos serão solícitados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
2.1.1. Os pedidos serão cfetuados através dc Autorização de Fornecimento, cmitidas pcl<.
Município de Pirassununga.
2.1.2. O prazo para a entrcga dos produtos será de até I(J (dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização dc Fornecimento (AF).
2.1.3. 'IÜdas as inf(ll"Inaçõcs tais COIllO:quantidadçs e local de entrega, serão informados pela
Secretaria lvlunicipal de Cultura c Turismo quando da emissão da Autorização de
Fornecimento.
2.2 O recebimento do objeto seni cm conformidade com os artigos 73 a 76 da Lci Federal n.o
8.666/93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços ,erú realizado pelo responsúvel por seu acompanhamcnto e
Jiscalização, quc atestará o recebimento.
2.2.2. O recebimento não eximc a Contratada dc sua rcsponsabilidade. na l(ll"Inada Lei. pela
qualidade, correção e scgurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de provideneiar as devidas substituiçõcs
ou correções dentro do prazo estipulado pcla i\dministraçüo. sem adição de qualquer ônus à
municipalidade.
2.3. O recebimento provisório ou dclinitivo 11ãoexclui a responsabilidadc civiL nem a ético.
prolissional pela perfeita execuçüo do contrato, denlro dos limites estabelecidos pela lei ou po
este instrumento.

CLAUSULA TEnCEIRA - DA VIGf~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terú validade dc 12 (doze) mescs. contados a p'1I1irde sua assinatura.

I

I

CLAUSULA QUARTA - no PREÇO REGISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata, os preços n:gistrados serão fixos c irreajustúvcis, exceto nas
hipóteses. devidmnente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de reduçiío dos preços praticados no mercado.
4.2. J\1csmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65
da Lei Federal n.O8.666/93. a Administraçüo. sc julgar convcnientc. podcrú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados 110 mercado nas mesmas condições do
registro, e. definido o novo prcço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
reg.istrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamcnto, do
preço da Ata.

Rua Galício Del Nero. 51 - . '11lro- Pirassununga/Si' - Fone: O xx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~-~-~----------~-------------------~---

Estado de SJo Paulo iJ.i
Pnlcuradoda Geral do Município =-ó

CL1\USULA QU1NTA- DAS CONDlÇÜES DE PAGAIVIENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos c emissào da Nota
Fiscal. devidamcnte vistada por um agcntc da Sccrctaria Municipal dc Cultura c Turismo,
devcndo a Compromissária obscrvar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. sc o caso. sob pena de não recebimcnto.
5.2. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputávcl. cxclusivamcntc. à Administraçào Pública
Municipal. o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monctária,
com base no IPC/FlPE pro rala die, desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAuSULA SEXTA- DO CRÉDITO POR ONDI': CORRERA A DESPESA
6.1. As dcspesas dccorrcntcs do contrato corrcrão à conta das dotaçôes assim classificadas:

•
10.0 I Cultura c Turismo
Dcs pcsa 285
Catcgoda Econômica 33.90.30 - 22
Ruh.'ica OrçanH'ntáda 13 392 3002 2088
Código Aplicação l!OOOOO FOI RI'

6.2. Em caso dc altcração da I'llbrica orçamentária. durantc a vigência contratual, podcrá havcr
sua alteração. por meio dc Decreto c/ou aposti lamento. dcsdc que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

•

CLAuSULA SltTIMA- OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
7.1. Obtcr todas as licenças, autorizações e franquias ncccssárias lornecimento dos objctos
rcgistrados e pagar os emolumcntos prcseritos cm lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamente. dc modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
7.3. Arcar com as dcspesas decorrentes de fretc e descarregamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de rcgistro de preços dcsignado
pcla Administração.
7.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdcnciários. fiscais c comerciais .
7.6. Efctuar a entrega dos produtos dc acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
7.7. Transportar os produtos cm vcieulo apropriado em cumprimcnto das leis vigcntes.
7.8. Comunicar dc imediato a Secretaria Municipal de Cultura c Turismo. acerca dc evcntuais
motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações e dcmais disposiçôes constantes
deste cdital.
7.9. Reparar. corrigir. remover, as suas expensas. no total ou em parte os produtos em que se
vcritiqucm dcfeitos c/ou impropricdadcs. bem como. providcnciar a substituição dos mcsmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitantc. scm qualquer ônus ao Município.
7.10. Assumir a responsabilidadc pelos encargos fiscais e comcrciais resultantes da adj udicação
desta Licitação.
7.11. Olertar produtos dc primeira qualidadc.

rassununga/SP - Fonc; O xx 19 3565~8028Rua Gaficio Del Nero. 51 - Cen

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRI(;AÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissária de toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.

8.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no praz estipulado ncste edital.
8.3. Rcjeitar. no todo ou cm parte. os produt llregues cm desacordo eom as cspecifieações

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA )
------------- ------~--------------------------

E"tadp de S,lo Paulo

l'meunllloria Geral do I\Junicípio

\

do Edital

CLAuSULA NONA-DAS SANÇÜES
9_1. Aquele que fizer declmaç<1o falsa, deixar de apresentar as condições de habilitaç<1o
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente l'reg<1o. recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Preços, bem eomo recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estabelecido pela Administraç<1o. earacterizando o deseumprimento total da
obrigação asstllnidu. ficarú sujeito <1:
a) Advertência;
b) i'vlulta;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuÍzo das Illultas previstas neste cdital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93. •
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas '''1--. "c" e "d-- poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". ü1cultada a defesa prévia do intercssado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da noti fic~lção.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou crimÍnaL caso a Compromissária
lIlcona nas nleSJ1W.S.
9.3. Se a Compromissária n<1o observar o prazo lixado para a cntrega dos produtos, !icará
sujeita a multa diária dc 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado cste limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços pOlkrão ser rescindidas, a critério do :'vfunicípio.
independentemente da aplicação das sanções cabí vcis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissúria em multa
de até J 5% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conforme critérios de
razoabilidade. senelo que o valor serú devidamcnte re~,justado a data da aplicaç<1o da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaç<1o incorrerá a Compromissária em multa
de 25%, (vinte e cinco por cento) sobre o val(lI' da contratação. devidamente reajustado na dat'.
da aplicaç<1o da penalidade_
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indenizaç:1o c das sanções cabíveis, pagarú à
Prefeitura, a título elc honorários advocatícios. a importúneia correspondente a 10% (dcz por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm carúter compensatório, mas meramente punitivo
c. consequcntclllcntc. o pagarncnto delas não cxinlc a Contratada da n:paruyão dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este j()r devído.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equi,'aiente ao dia de atraso por justa causa ou força
nutior~ a critério da Prefeitura. só serú recebido se acoll1panhado dasjustiticativas apresentadas.

CLÁlISlJ LA DF:CI MA - DO CANCI~LAM ENTO DO REG ISTRO DE PREÇO DO
PROPONEi '" E

10.1. O Proponente terú o seu registro ele pre . ,nec1ado na Ata. asseguraelo o contraditório e
<+

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro Pirassununga/SI' - Fone: O xx J <) 3565-8028



•

•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado ue S;io Paulo

Procuradoria Gcml do Município

""a ampla defesa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
jCJrtuitosou de t(lrça maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexequível em1imção da elevação dos
prcços de mercado.
1'01' iniciativa da Administmçâo, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações deeolTentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a rctirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: c
1) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
j 0.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município j~lrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c inlclrmará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA DÉ:CIMA I'RIMEmA- DO CAl\'CELAMENTO AUTOMÁTICO DO
REGISTRO DE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vig('ncia.
b) Quando não restarem ICJrneeedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contralualtodas as condutas das partcs quc
sc adcquarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Fedcral n" 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CLAUSULA D(~CIMA TERCEIRA - DISI'OSIÇÕES GERAIS
13.1. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, responsável
pelo recebimento dos produtos, através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo
com o Edital, após contraditório da Compromissária, o pedido poderú ser cancelado e poderá
eulminar na rescisão da Ata de Registro de Preços. independentemente da aplieação das
sanções cabíveis.
13.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo reeusú-los ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em palie, rt~ieitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

CLAUSULA DltCIMA QUARTA - DISI'OSIÇÜES I-'ll\'AIS
14.1. Obriga-se a detentora ela Ata de Registro dc Preços a manter. durante todo a presente
aveuça. as condições de habilitação c qualilieação exigidas no eeliame lieitatório.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
anligavclmcntc na esfera adlllinistrati\'a~ fica eleito () j()("oda Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

5
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro I . ssunulH!aíSP - Fone: O xx 193565-8028, ~



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

I'rocunH!o,-ia Gt'ral do Município
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14.3. E por estarem as paI1es justas e de pleno acordo no que se refere aos tennos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testcmunhas
ahaixo nomeadas.

r ,'LINDO
V. .. IInlClpa

Testemunhas:

CNI'J n06 .183.470/0001.95

•

•

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
\jI----_.,-----------,- _._------------------

J:stado de S,10 l\lUlo

Procunllloria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VI~L

I'roccsso dc Administrativo n" 4058/2019
Prcgão Prcscncial n" 91/20]9
Ata dc I{cgistro dc Prcços n" 220/21119
Contnltante: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contmtada: VALTER NUNES nA ROCHA ME

Ob.ieto: REGISTIW DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECF:SSIDADI~S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP -, CPF n° 016, 192.378-06
Endcrcço: Rua Robcrto Dcmétrius Zcma. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga -- Si'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@ademirlindo.eom.br

Rcspollsável pelo atcndimcnto a rClJuisicõcs dc documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERN/I.NDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comcrcial do Órgão/Sdor: Rua Galício Del Nero. n" 51 -- CClllro - Pirassununga-Si'.
Telcfonec Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
c-maiI: eontabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga. Jn... de

ALVES LINDO
. leito Municipal

de2019 .

Rua Galíeio DcI Nero. 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
F:>ladll d.;:-S~loI '<lulo

•ProcunH!ol'ia Geral do i\lunicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf:NCIA I~ DE NOTlFICACAo

Processo de Administrativo n" .j058/201t)
Pregão Presencialn" t) 1/20 I t)
Ata de Registro de Preços n" 220/20 It)
Contratante: PREFEITURA MU:"IClPAL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: VALTER NUNES Di\ ROCHA ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA:vI UNICII'AL DE ClJL:rlJRA E TURISMO,

Advogado(sl: Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves l',lelo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valler
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dl'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SP
214.257; Dra. (,rica Regina I'ianca - OI\B/SI' 206.nO e Dr. Clcber Botazini de Souza - OAB.
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique í'an - OAB/SI' 214.302; Dl'. \latheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dt' que:

Damo-nos POI' NOTIFICADOS "am:
a) O acompanhamento dos atos do process até eu julgamento linal e consequente
publicação;
b) Se fiJf o caso c de nosso interesse. nos '~r .e nas fórnlas legais e regÍlnentais, exercer
o direito de defesa. interpor recursos c o que },'.. ouber.

a) () ajuste acima referido estarú sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trâmite processual oeorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônieo, eonlorme dados abaixo indicados. em eonsonúneia eom o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do !'CESI':
e) Além de disponiveis no proccsso eletrônico. todos (lS Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidadc com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-sc~ a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigc.
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no "roeess
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---------------=.-------------------------------

CONTRATANTE:

. assununga/SP.
.S 'ov.hr.

Nomc c cargo: ADEMIR ALVES LINDO -I'reieito
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Ncro, n" 51
E-mail institucional: prcfcito1Dpirass n
E-mail pcssoal: adcmir@adcmirlit o.

ASSINATURA:• CONTRATADA:

Nomc c cargo: VAU'ER NUNES DA ROCHA - rcprcsentante Icgal
RG: 16.512.523-8 SSP/SP
CPF: 123.765.938-83
Data dc Nascimcnto: 19/05/1969
Telefonc: (19) 3301 5999
Endereço: Rua Irmã Margarida Maria, n" 246, Jardim Brasília, na cidade de Piracicaba/SI', CEP
13420-006.
E-mail institucional: licitacocszapelim@tcrra.eom.br
E-mail pessoal:lieitaeocszapclim@terra.eom.br

• ASSINATURA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

DECLARAC,,"O DE DOCUIVIENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCI~-Sl'

CONTRATANTE: PREFEITlIRA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN P.I N° 45.73 1.650/000 1-45.

CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA ME

CNI'.1 N° CNP.J n° 62.1X3.470/0001-95

PROCESSO ADM. N° 4058/2019

PREGA0 PRESENCIAL N° 91/2019

ATA DE PREÇOS N° 220/2019

VALOR TOTAL R$ 1.379,00 (UIII lIIil trezentos e setenta e nove reais).

•
OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI:flJRA E TURISMO.

Declaro. na qualidade de responsúvcl pela entidade supra epigraElda, sob as penas da Lei, que
os deInais doclIInentos originais. atinentes ú correspondente licitação. em:ontraI11-Se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do 'T'ribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. -:/0- de_~tf~ de 2019.

•
ALVES LINDO

r eito Municipal
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